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CONTINUAÇÃO FAX Nº xx/12

	13/11/14
	359/14
	01

	COMUNICADO
	
	(61) 2028-4619

	EDITAIS  DE CONCORRÊNCIA Nº 40/2014

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 40/2014, QUE TEM POR OBJETO: SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO TÉCNICA DE CONTRATOS E TERMOS DE COMPROMISSOS DAS OBRAS E AÇÃO SOCIAL EM OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E LIGAÇÕES INTRADOMICILIARES, EM MUNÍCIPIOS DO ESTADO DE ALAGOAS, SOB A JURISDIÇÃO DA 5ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL,   APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
- PERGUNTA-1:
NO TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 12. PROPOSTA TÉCNICA, SUBITEM 12.1.1, CITA: “O DETALHAMENTO DA PROPOSTA NÃO DEVERÁ ULTRAPASSAR O MÁXIMO DE 300 PÁGINAS DE TEXTO, NO FORMATO A4 DA A.B.N.T., LETRA ARIAL Nº 12, ESPAÇAMENTO SIMPLES ENTRE PARÁGRAFOS, COM MARGEM DE 3 CM A ESQUERDA, 2 CM A DIREITA, 3 CM SUPERIOR E 2 CM INFERIOR. OS TÍTULOS DEVERÃO SER ESCRITOS COM LETRA ARIAL 14 (EM NEGRITO) E OS SUBTÍTULOS COM LETRA ARIAL 12 (EM NEGRITO).” (GRIFFOS NOSSOS)

DE ACORDO COM O ITEM ACIMA DESCRITO E DEVIDO AO FATO DE QUE O EDITAL EXIGE INÚMEROS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, ENTENDEMOS QUE OS ATESTADOS TÉCNICOS PARA A COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA DA EMPRESA, DA CAPACIDADE OPERACIONAL E DA EXPERIÊNCIA DA EQUIPE CHAVE NÃO ESTÃO COMPUTADOS NA QUANTIDADE DE PÁGINAS ACIMA MENCIONADAS. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

- RESPOSTA-1:
A QUANTIDADE DE PAGINAS QUE REFERE O ITEM 12.11, REPRESENTA O SOMATÓRIO DE FOLAS DOS ITENS: EXPERIÊNCIA DO LICITANTE, CAPACIDADE OPERACIONAL E TERMO DA PROPOSTA. OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE COMPÕE A PROPOSTA TÉCNICA TEM SUAS QUANTIDADES DE PÁGINAS DEFINIDAS EM SEPARADO, NOS ITENS 12.1.2, (CURRÍCULOS DOS PROFISSIONAIS DO ITEM 12.4); 12.1.4 E 15.5.1.1.-D.
- PERGUNTA-2:
DE ACORDO COM O EDITAL, MAIS ESPECIFICAMENTE AO ITEM 4.3.1, MENCIONA QUE O INVÓLUCRO Nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA, SERÁ APRESENTADA EM 03 (TRÊS) VIAS DISTINTAS, DE IGUAL TEOR, EM VOLUMES SEPARADOS, DEVIDAMENTE ENCADERNADOS OU GRAMPEADOS, DEVENDO SER EVIDENCIADO NA RESPECTIVA CAPA DE CADA VOLUME AS INSCRIÇÕES: “ORIGINAL”, “2ª VIA” E “3ª VIA”. ENTENDEMOS QUE NA VIA ORIGINAL DEVERÁ CONSTAR DOCUMENTOS ORIGINAIS E/OU CÓPIAS AUTENTICADAS, PODENDO AS DEMAIS VIAS SEREM APRESENTADAS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS SIMPLES. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

- RESPOSTA-2:
SIM
- PERGUNTA-3:
CONSIDERANDO QUE A TABELA DO ITEM 12.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA FAZ MENÇÃO A VALORES CONTRATUAIS DOS ATESTADOS TÉCNICOS, QUAL O ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA QUE SERÁ UTILIZADO PARA ATUALIZAR OS VALORES DE ATESTADOS ANTIGOS A PREÇOS PRESENTES?

- RESPOSTA-3:
NÃO. NÃO  SERÃO CONSIDERADAS ATUALIZAÇÕES MONETÁRIA PARA ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA. NÃO EXISTE ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO DE ATESTADOS JÁ EMITIDOS.
- PERGUNTA-4:
O ITEM 2.4.2 DO EDITAL CITA:”A VISITA AOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO É OBRIGATÓRIA, PORÉM, RECOMENDA-SE ÀS LICITANTES QUE SEJA REALIZADA A VISITA AOS LOCAIS ONDE SERÃO EXECUTADAS AS OBRAS/SERVIÇOS E SUAS CIRCUNVIZINHANÇAS, COM A PRESENÇA DE PELO MENOS UM ENGENHEIRO CIVIL, INDICADO PELA LICITANTE, OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL OU RESPONSÁVEL TÉCNICO, PARA TER PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES INERENTES À NATUREZA DAS OBRAS/SERVIÇOS A SEREM EXECUTADAS, AVALIANDO OS PROBLEMAS FUTUROS DE MODO QUE OS CUSTOS PROPOSTOS CUBRAM QUAISQUER DIFICULDADES DECORRENTES DE SUA EXECUÇÃO, E OBTER, SOB SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODAS AS INFORMAÇÕES QUE POSSAM SER NECESSÁRIAS À ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E EXECUÇÃO DO CONTRATO.” 

TENDO EM VISTA QUE A VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS NÃO É OBRIGATÓRIA, ENTENDEMOS QUE A APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS SERVIÇOS CONSTANTE NO ANEXO TAMBÉM NÃO É OBRIGATÓRIA. ESTA CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? 

- RESPOSTA-4:
 É RECOMENDÁVEL A VISTA AO LOCAL DA OBRA, NOS TERMOS DO SUBITEM 2.4.2 DO EDITAL, PORÉM, NÃO SERÁ EXIGIDA UMA DECLARAÇÃO DE VISITA, DEVENDO SER DESCONSIDERADO O FORMULÁRIO CONSTANTE NO ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA.
MESSIAS CARVALHO DA SILVA
SECRETARIA DE LICITAÇÕES
C H E F E SUBSTITUTO
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